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Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 271t2022, que "Dispõe sobre a

concessão de habilitação em todas as categorias de pessoas surdas ou com

deficiência auditiva".

Deputado WILSON SANTOS.

RELATOR(A): DEPUTADO(A) 
"

I _ RELATORIO:

Trata-se de Projeto de Lei (PL) n" 27112022, de autoria do Deputado

WILSON SANTOS, que Dispõe sobre a concessão de habilitação em todas

as categorias de pessoas surdas ou com deficiência auditiva, conforme

descrito abaixo:

Arl, lo Fica estqbeleciclo à concessão de habilitação nas Categorias

(C, D e E) aos Surdos ou Deficientes Audilivos'

Arl.20Aautoescolateráoencargo,paraefetivaraconÍrataçãode
inslrulores alfamente capacitados e intérpretes para o atendimento

dos alunos.

Art. 3o O canclidalo com deficiência auditiva poderá 'solicilqr

iit:érprete de Iibra,s durante loclas as etapas do processo de

habilitação.

Parúgrttfo Único. o art' 3"' não será

p"ruitido nenhum lor de mercado
'praticado. ConJ'or de minha autoria'

(segue anexo)

Árt. 40 Esla Lei enlra em vigor na dala de sua publicaçãct

ApresenteiniciativafoirecebidaeregistradapelaSecretariade

serviços Legislativos, por meio do Processo n" 48712022, Protocolo no

2g7512022, lido 8u sessão ordinária (1610312022), sendo colocada em pauta
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em2310312)22,tendo seu devido cumprimento de pauta no dia 3110312022,

a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

os autos foram tramitados pela secretaria de Serviços Parlamentar,

com a FICHA TÉCNICA, expedida em 2910312022, carétter informativo,

citando que foi identificado o Projeto de Lei 9o7l2o2l, de autoria do

deputado Wilson Santos, cuja matéria é semelhante, porém segundo nossa

analise, trata-se de proposituras diferentes e que' por isso' devem ser

tramitadas separadamente.

Em 1210412022 os autos foram enviados ao Núcleo Social, conforme

artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à

criança, ao Adolescente e ao Idoso, para análise e emissão de parecer

quanto ao mérito.

Em apertada síntese, é o relatorio.

II _ PARECER

cabe a esta comissão, de acordo com o Art. 369, inciso vIII, do

Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições oferecidas à deliberação da casa em assuntos concernentes a

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania, Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao Idoso'

Analisadososaspectosformais,aproposiçãoseinserenorolde

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo

26, XXVII da constituigão do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05

de outubro de 1989 - D.O' 18/10/1989'

Noquedizrespeitoàtramitagãoeabordagemdotema,oRegimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que
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trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada'

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada sob três

enfo ques : oportunidade, conveniênci a e relevância soci al'

oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato

e de direito. o pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibili za e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

administração à Prática.

um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz

resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geral"' segue um conceito

central para política, a demo cracía e a nabxeza do próprio govemo; já a

relevância social é justamente a verificação da importância da propostapara

a vida da poPulação.

o PROJETO DE LEI (PL) N" 27112022 tem como finalidade

permitir que as pessoas surdas e com deficiência auditiva tirem habilitação

nas categorias (C, D e E), com o apoio de instrutores capacitados e

interprestes de libras durante todas as etapas do processo de habilitação'

Nasfolhas02e03dapropositura,onobreparlamentarttazas

seguintes justifi cativas:

Globalmente, não há relatos coúecidos de que motoristas

Surdos sejam uma arrreaça para outros usuários da estrada nos

países onde pessoas Surdas podem obter cafteira de motorista'

ou de que eles estejam envolvidos em mais acidentes de

trânsito ou lesões do que a população em geral' Ao contrário'

segundo estudos realizados em diversos países' é fato bem
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conhecido que os motoristas Surdos se envolveram em

acidentes de carro menos do que a media dos motoristas'

Nesse ponto, sendo já coúecido na nossa prâtica cotidiana que

as pessoas surdas ou com deficiência auditiva severa e

profunda atualmente habilitados nas categorias A e B nào

apresentam maiores riscos ao trânsito que os habilitados

ouvintes.

E importante reforçar que apesar de ser garantido o direito

constitucional de ir e vir a todos os cidadãos, esta garantia não

é exposta claramente à população surda' portanto' há a

necessidade de urna maior conscíettrzação para que possa

garantir e aprimorar sua acessibilidade'

Diante do exposto, solicito dos meus nobres pares a aprovação

desta proPosição.

Deficiência auditiva é a perda paÍcial ou total da audição' causada

por má-formação (causa genética), lesão na orelha ou nas estruturas que

compõem o aparelho auditivo.

A def,rciência auditiva moderada é a tncapacidade de ouvir sons com

intensidade menor que 50 decibeis e costuma seÍ compensada com a ajuda

de aparelhos e acompanhamento terapêutico. Em graus mais avançados,

colIlo na perda auditiva sevela (quando a pessoa não consegue ouvir sons

abaixodos80decibeis,emmedia)eprofunda(quandonãoescutasons

ernitidos com intensidade menor que 91 decibeis), apafelhos e órteses

ajudam Parcialmente.

Perclas aLtditivas aoillla clesses rlíveis são consiclcradas oasos clc

SLll-clez total. Qualtto ll'l?lis agLtdo O gr2lLl clc clel'lciôncia aLl(litiva' ttlziior

a cliÍlculclack: clc aqLtisiÇalo cla lírtgua ot'al'l
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De acordo com dados do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística), no Brasil, há cerca de seis milhões de pessoas com a capacidade

auditiva teduzida'

EmMatoGrosso,segundodadosdaSecretariadeEstadode

Educação(Seduc),temos4.39lpessoasquenãoconseguemouvirl00%e

outras 127 milcom algum nível de deficiência auditiva.2 Desses, apenas 105

deficientes auditivos estão cadastrados no Departamento Estadual de

Transito de Mato Grosso (Detran), portanto, aptos a dirigir, conforme o

Coordenador de Exames do Detran'3

Isso ocoffe devido

conseguir obter a Carteira

parte das autoridades e dos

ao deficiente auditivo.

à falta de informações, ao receio em não

Nacional (CNH), à ausência de incentivos por

familiares e à descrença da sociedade em relação

(65) 33 I 3-6908
(6s) 33 I 3-6e09
(65) 33 I 3-691 5

Considerandooexposto,vamosanalisaraproposituraapresentada

pelo nobre deputado wilson santos. Logo, no artigo primeiro fica evidente

que o autor quer ampliar a concessão de habilitação para todos deficientes

auditivos e em todos os tipos de categoria, uma vez que concede habilitação

aossurdosoudeÍicientesauditivosnascategoria(C,DeE),porémesse

artigocontrariaaResoluçãono168,de14dedezembrode2004,do

conselho Nacional de Trânsito (CoNTRAN), gue gatante essa preÍrogativa

apenas para pessoas que teúam deficiência igual ou superior a 40 decibéis e

para as categorias A e B de veículos automotores'

Comrelaçãoàprevisãodequeasautoescolasdevemterinterpretes

de libras para atender os deficientes auditivos, a Resolução do GoNTRAN

n.558/2015obrigaadisponibilizaçáodeintérpretesdeLibrasporórgãose

2 https://www.al.mt.gov.br/midia/texto/assembleia-realiza-1o-simposio-estadual-de-saude-da-pessoa-
surda/visualizar#:-:texFD adosyo20dayozos""ráiãniit"20deYo20EsÍado,algtmYo21n%oc3YoADvelo/o20de
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entidades executivas de trânsito em todas as etapas do pÍocesso de

habilitação, conforme descrito abaixo:

AtMT

Art. l" Os órgàos ou entidades executivos de trânsito dos

Estados e do Distrito Federal deverão disponibilizar às pessoas

com deficiência auditiva, o intérprete da Língua Brasileira de

Sinais - LIBRAS, nas seguintes fases do processo de

habilitação:

I - avaliaçào Psicológical

II - exame de aptidão física e mental;

III - curso teórico técnico;

IV - curso de simulação de prática de direção veicular;

V - exame teórico técnicol

VI - curso de prática de direção veicular;

VII - exarne de direção veicular;

VIII - curso de atualização;

IX - curso de reciclagem de condutores infratores;

X - cursos de esPecialização'

§ 1'A atuação do intérprete da LIBRAS, deverá limitar-se a

informar ao candidato com deficiência auditiva a respeito do

conteúdo dos procedimentos administrativos atinentes aos

exames e cursos do processo de habilitação previstos nos

rncisos I a X do art. 1" desta Resolução' vedada a interferência

na tomada de decisões do candidato capazes de alterar o

resultado da aferição da capacidade do candidato'

§ 2'A atuação do interprete poderá ser substituída por qualquer

outro meio tecnológico hábil para a interpretação da LIBRAS'

Assim, diante da relevância do tema' quanto ao !@' na comissão

de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania, Atnparo à

Criança,aoAdolescenteeaoldoso,apesardanobreintençãodoautor'

possibilitarquemotoristascomdeficiênciaauditivaobtenhamaCNHC,D

ou E, contraria a Resolução no 168' de 14 de dezembro de 2004' do

(6s) 33 I 3-6908
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conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), que pfevê apenas a

possibilidade da cNH A e B para esse público e desde que a deficiência

seja igual ou superior a 40 decibéis'

Assim, manifestamo.nos pela rejeição do PRoJETO DE LEI (PL)

n" 271t2022, de autoria do Deputado wILSON SANTOS, lido na 8u sessão

Ordinária (l 6 I 03 I 2022).

É o parece..
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

l>L. 21112((122 027412022 {t21112022

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 21112022, de ado WILSON

SANTOS, que Dispõe sobre a concessão de habilitação em todas as

categorias de pessoas surdas ou com defrciência auditiva'

A apesar da nobre intenção do autor, é possibilitar que motoristas

surdos ou com deficiência auditiva, em qualquer glau, obtenham a cNH C, D

ou E, porém a proposição contraria a Resolução no 168, de 14 de dezembro de

2004, do Conselho Nacional de Trânsito (CoNTRAN), que prevê apenas a

possibitidade da cNH para as categorias A e B nos casos da deficiência ser

igual ou superior a 40 decibéis. Logo, considerando que cabe a esta comissão

analisar o projeto sob o enfoque da oportunidade, conveniência e relevância

social e pelas razões expostas quanto ao mérito, posicio-me pela rejeição do

Projeto de Lei (PL) n" 27|l2o22,de autoria do Deputado WILSoN SANTOS.

VOTO RELATOR:

FAVORÁVEL A APROVAÇÃO,

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

tr

tr

SPMD/NUS/CDHDDMCACAYALMT, "^ IO A" E2022'

RELATOR:

Assernbteia Legislativa do Estado de Mato Ctosso

EdiÍlcio Dante Martins dc Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
Ernail : lrrc-1,:--r.t9cil lú,q !,u t,gr,,.l,tr

(65) 33 I 3-6908
(6s) 33 I 3-6909
(65) 33 1 3-69 I s



ulu'**n o' A( 
;ili;,:';';'*çr' u--;#;

;
t__l

-

tr
TIll

tr
tr

5l''fti"àil? i'áiiaillüiltiI dà ir"lÉ5ê l')il elÜíà

corutssÀo DE DrRErTos HUMANos, "'::i,'"?:lJ:í#^{f t!,+#;"*llnAXo#[3â:*'o'nA' 
Ao AD.T.ES.ENTE E A0 rD0s0

i lt

i:

! nevonÁvnr- ns:EtÇÀo I enoluorclDADE/ARQUIVo
lceciruro vttt, etrtco 194, § ÚNICo E/ou ARITGO l9s' § 2)VOTO DO RELATORI

ut*j-q$g§i-,r,-il-i§
THIAGO SILVA
Presidente

ssBÀ§tiÃo REZENDE
Vice-Píesidente

lÀNÀÍN,a. müÁ

FAISSAL

WISON SANTOS

- iii;iiióiiô§ §Üililônió§.."-*-

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

ioÃo eÃtisrÀ Pó SiNDSPÉN

GILBERTO CATT

DR. GIMENEZ

ossnRvlÇÃo:

Certifico que foi designado o

Encam

Sendo o

-se à SPMD:

/i§§itiÀiüiiÀ§--- ..... .3ii"tg'i.
I aoroRELAT.Ríritll)

l--l coNrnÁnro os rs1_41sx 1,r,ior

! ao* o REt,AroR (sl:ri)

l-l ,:orrnÀnto 
^o 

RELA l"oR {\ \1))

I ao, o RELAToR (slnl)

[-l corrnÁnto ro RELAToR {\'\{)r

f, ao,oRELAT.R(sl!í)

l-l cotrnÁn to ,to RELAToR í§'(o)

f aon,oRELAT.R{sl}1)

D

para relatar a Presente materia'

-orpuuoo 

rHlÁco sILvA
idente da Comissão - CDHDDMCACAI

l_l n^ttt*.tot

l-l *uroro

[-l o*.tt".tot
l-l *tvoro

n ,*ttu*a,ot

f ot*oro

f o*trt".,ot

[ ^trot9
l-l n*tr.^.'ot

[ *.roro

furr{YlDi
NXO,I CUNHA FILHO

átivo do Núcleo Social

FINAL da proposição' I n'rnovADo REJEITADo

^ "..,nhlêi, t eoislativa do Estado de Mato Crosso

esa DiÍetora I Núcleo Social

(.,.rissiro tlc l)i'cil.s lltrrllirllos' l) cr'' ('itllrlarrir' "\tttpirt'tr 
àt (iri:trrr'a' it, \rl.lcsc.ttlc c ro ltlttstt

sala204l2,,pisolErnail: .i""àr'ieil:ltj-oso8l(65)3313-69091(65)3313-6915


